PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 680/2014
Concede a Medalha de Mérito, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, à Senhora Regina Aparecida da Silva Araújo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA: 
Art. 1º Fica concedida à Senhora Regina Aparecida da Silva Araújo a Medalha de Mérito, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. 

Art. 2º A entrega da respectiva medalha far-se-á em sessão solene, no Plenário da Câmara Municipal de Patos de Minas, na semana do dia 8 de março – Dia Internacional da Mulher.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de fevereiro de 2014.

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador
JUSTIFICATIVA:

Regina Aparecida da Silva Araújo nasceu no dia 23 de outubro de 1970, na cidade de Adelândia, município de Goiás. 
Tem 43 anos, é trabalhadora rural, viveu com seus pais, Manuel Leite da Silva e Divina Leite da Silva, e seus três irmãos até os 10 anos de idade, época que seus pais se separaram. 

Por consequência dessa separação, acabou se separando deles também, indo morar com um casal que a acolheu em Goiânia, onde moraram durante quatro anos e onde foi para a escola pela primeira vez, tendo estudado até a quarta série do ensino fundamental. 
Depois se mudaram para o interior do Mato Grosso, residindo lá, em fazendas, por quase 16 anos, lugar em que conheceu seu marido Josias Ribeiro de Araújo, se casaram e tiveram duas filhas: Luciana e Adriana, com 20 e 17 anos, respectivamente. 

Há 12 anos, mudou-se para Patos de Minas, quando teve o filho caçula, André. Vive aqui desde então, com o marido e os filhos em uma pequena propriedade rural.

